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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2182 – DE: 30 DE OUTUBRO DE 2019
DISPÕE SOBRE OCUPANTES 
DE CARGOS COMISSIONADOS 
DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS DE 
TRANSPORTE INDIVIDUAL.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas: Considerando que usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso VI do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município, uma das atribuições dos 
cargos em comissões é dirigir veículos leves, mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades;

DECRETA:

Art. 1º - Os servidores públicos municipais ocupantes de 
cargos comissionados, dos órgãos e entidades integrantes 
da Administração Pública Municipal direta e Conselheiros 
Tutelares, no interesse do serviço e no exercício de 
suas próprias atribuições, quando houver insuficiência 
de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, 
poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual 
de passageiros, desde que possuidores da Carteira 
Nacional de Habilitação e devidamente autorizados pelo 
dirigente máximo do órgão ou entidade a que pertençam.

Art. 2º - Para conduzir o veículo oficial o servidor 
autorizado deverá possuir Carteira Nacional de Habilitação 
válida e com categoria compatível com o tipo de veículo 
a ser conduzido.

Art. 3º - O servidor autorizado deverá verificar se o 
veículo possui condições de segurança para trafegar, 
sendo de sua responsabilidade qualquer ônus decorrente 
de ato culposo ou doloso que venha a cometer na 
condução do veículo oficial.

Parágrafo único. Na ausência de condições de uso 
e na hipótese de o veículo estar em desacordo com 

as normas de segurança de trânsito, o servidor deverá 
comunicar imediatamente o Diretor de Departamento 
de Transporte para que providencie, a reparação ou a 
adequação do veículo à legislação pertinente.

Art. 4º - As normas do Código Trânsito Brasileiro 
devem ser rigorosamente observadas pelo condutor do 
veículo oficial e pelo responsável por sua manutenção.

Art. 5º - O servidor autorizado a conduzir veículo oficial 
que for autuado por infração às normas de trânsito estará 
sujeito ao procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade e ressarcimento ao Erário.

Art. 6º - Ficam expressamente vedadas ao servidor 
condutor do veículo oficial:

a) a cessão da direção do veículo a terceiros, exceto 
se também autorizados ou na ocorrência de caso fortuito 
ou força maior;

b) a utilização em atividades particulares ou diversas 
daquelas que motivarem a autorização;

c) a condução de pessoas e/ou materiais estranhos à 
Administração Pública;

d) a utilização fora do horário de expediente ou 
da escala do servidor, salvo nos casos previamente 
autorizados e pormenorizados pelo Departamento 
autorizador na ficha de controle de tráfego.

Art. 7º - O servidor autorizado a dirigir veículo oficial 
deverá preencher e assinar todo e qualquer formulário que 
eventualmente se mostre eficaz no dirimir de possíveis 
dúvidas sobre o trajeto, horário e finalidade da condução, 
em especial a ficha de controle de tráfego a ser instituída 
pelo Departamento de Transporte.

Art. 8º - CUMPRA-SE, com as medidas legais 
pertinentes.

Governo do Município de Igarapava

Aos trinta de Outubro de 2019

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro 
próprio, data supra.

MAURÍCIO LAURENTE
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